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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo 
Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser 
aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Sentença. Ausência de intimação das partes. Carga dos autos. Ciência inequívoca dos termos da 
sentença. Início do prazo recursal. Deferimento do pedido de restituição do prazo pelo juízo de 
origem. Intempestividade do recurso. 
A ausência de intimação da publicação da sentença é suprida por ocasião da retirada dos autos em 
carga pelo advogado, momento em que passa a fluir o prazo recursal. No caso, o TRT registrou ter a 
parte tomado ciência inequívoca dos termos da sentença ao fazer a carga dos autos para apresentar 
cálculos de liquidação, razão pela qual não caberia, vinte e dois dias após, expedir notificação 
deflagrando a reabertura do prazo para interposição do recurso ordinário. Com esse entendimento, a 
SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, deu-lhes provimento para restabelecer o acórdão do Regional que considerou 
intempestivo o recurso ordinário da reclamada. TST-E-RR-192500-08.2009.5.03.0087, SBDI-I, rel. 
Min. Augusto César Leite de Carvalho, 11.9.2014 
 
Adicional de insalubridade. Base de cálculo. Piso salarial estabelecido em convenção coletiva. 
Impossibilidade. Ausência de norma expressa especificando a base de cálculo. 
Ausente norma coletiva determinando expressamente a base de cálculo do adicional de 
insalubridade, não é possível calcular o referido adicional sobre o piso salarial da categoria 
estabelecido em convenção coletiva de trabalho. Conforme a jurisprudência consolidada no STF, 
antes ou depois da edição da Súmula Vinculante nº 4, o salário mínimo continua a ser a base de 
cálculo do adicional (art. 192 da CLT), até que nova base seja determinada mediante lei ou norma 
coletiva específica. Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos 
interpostos pela reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, deu-lhes provimento para 
restabelecer o salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade. TST-E-RR-
77400-23.2008.5.03.0060, SBDI-I, rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 11.9.2014 
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